


 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL MURTA – MINAS GERAIS 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – COMPDEC 

Coordenador: Vital Jardim Moutinho 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

Chamamento Público n.º 02/2025 – GMG/CEDEC 

 

À Comissão de Credenciamento e Classificação de Municípios  
Gabinete Militar do Governador – GMG  
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC/MG  
E-mail: suplan@defesacivil.mg.gov.br  

 

Referência: Processo SEI n.º 1070.01.0003735/2025-19 – Chamamento Público n.º 
02/2025 

 

I – DA IDENTIFICAÇÃO DO RECORRENTE  

A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE CORONEL 
MURTA/MG, por intermédio de seu Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, Sr. 
Vital Jardim Moutinho, vem, respeitosamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO E 
CONTRARRAZÕES em face da decisão de não habilitação e classificação do município no 
âmbito do Edital de Chamamento Público nº 02/2025, pelos fatos e fundamentos a seguir 
expostos: 

II – DOS FATOS 

O município de Coronel Murta apresentou, tempestivamente, no envelope lacrado 
protocolado conforme as exigências do Edital de chamamento público n.º 02/2025 os 
documentos comprobatórios.  

Critérios 8 e 10 

a) Referente a não pontuação do critério 8, foi apresentado o Diploma de curso de 
Graduação (nível superior completo) e quem possui nível superior completo, 
obrigatoriamente deve concluir o Ensino Médio antes, pois este é requisito legal para 
o ingresso em qualquer curso de graduação no Brasil, conforme o art. 44, inciso II da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/1996). Não há, no 
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ordenamento jurídico brasileiro, a possibilidade de alguém ter o diploma de curso 
superior sem ter previamente concluído o Ensino Médio.  
Entende-se, portanto, que ao comprovar o nível superior por meio do diploma de 
graduação, o Coordenador Vital Jardim Coutinho comprovou, por via direta e 
inequívoca, também a conclusão do Ensino Médio, atendendo plenamente também o 
requisito do Critério 8.  
 

b) Referente a não pontuação do critério 10, considerando que o plano atual de 
Contingência Municipal (PLANCON) se encontra inserido no Sistema de Defesa Civil 
(SDC) e atualizado a menos de 24 meses, cumprimos integralmente o critério 10. 
Abaixo segue print como comprovação do documento e prazo de validade. 

 

III – DO PEDIDO 

Ante o exposto, o Município de Coronel Murta requer que a Comissão de Credenciamento e 
Classificação:  

a) Dê provimento ao presente recurso; 
b) Considere que a apresentação do diploma de curso superior, é documento 

suficiente e hábil para a comprovação cumulativa dos Critérios 7 e 8 do Anexo I 
do Edital; 

c) Considere a pontuação do Critério 10 conforme comprovação da documentação 
constante nesse processo;  

d) Atribua ao Município de Coronel Murta os 5 (cinco) pontos correspondentes ao 
Critério 8 e os 10 (dez) pontos correspondentes ao Critério 10; 

e) E retifique a pontuação total do Município na classificação do Chamamento 
Público n.º 02/2025. 



Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Coronel Murta/MG, 21 de Maio de 2026. 

 

 

Vital Jardim Moutinho 
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil 
Município de Coronel Murta 

 


